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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 

artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:   

Art. 1º - Este Decreto os efeitos do Decreto nº 9.926, de 19 de julho de 2019, que dispõe 

sobre o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas.  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal conferiu ao Congresso Nacional competência para sustar 

ato normativo editado pelo Poder Executivo que exorbite o poder regulamentar e seus 

limites de delegação legislativa.  

O Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas (CONAD) tem entre as 

suas principais atribuições acompanhar e atualizar a política sobre drogas; 

acompanhar e avaliar a gestão dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD); 

e promover a integração dos órgãos da Administração, o Conselho Nacional e os 

conselhos locais que compõem o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 

(SISNAD). 

O CONAD é um órgão consultivo e deliberativo do Sistema Nacional de 

Políticas sobre Drogas Públicas (SISNAD), e foi instituído pela Lei no 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, que dispõe sobre a Política Nacional de Drogas. Além do Poder 

Executivo Federal, o colegiado conta com representantes de vários segmentos: órgãos 

federais, estaduais, municipais e organizações ou entidades da sociedade civil. 

Criado em 2006, o CONAD era composto por 31 representantes. Desse 

total, havia 17 pessoas com cargo de ministro ou indicadas por ministérios e órgãos 

federais, além de um integrante de conselho estadual sobre drogas. Os outros 13 eram 

os representantes da sociedade civil e especialistas (médicos, psicólogos, assistentes 

sociais, entre outros). Todos estes cargos foram excluídos. Trata-se, portanto, de um 

grave retrocesso para a participação popular e os Direitos sociais consagrados 

constitucionalmente. Destaque-se que, na nova configuração, prepondera a forte 

representação institucional em detrimento da participação da sociedade civil.   
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Com a nova composição, o CONAD passa a ter 14 integrantes, sendo 12 

membros com cargo de ministro ou indicados por ministério ou órgão federal, e dois 

integrantes de conselho estadual e órgão estadual sobre drogas. 

A Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) e 

representante da entidade no CONAD, classificou a medida como um "grande 

retrocesso", e disse esperar uma reação da sociedade: "com essa decisão, percebemos 

um descolamento da realidade. Não é assim que se faz política pública. Ela deve ser 

construída com conhecimento, com dados. Os cientistas estão sendo expurgados da 

sociedade civil”. 

O representante do Conselho Federal de Psicologia (CFP) afirma em 

entrevista à imprensa que ficou indignado por mais essa ação do governo Bolsonaro: 

“o próprio governo Bolsonaro não tem afeto pela questão da democracia. Quando 

você retira o conselho, você exclui a participação da sociedade, você diminui o debate, 

e diminui a possibilidade de uma discussão com várias formas de pensar a questão 

das drogas". 

O Brasil é um Estado Democrático de Direito, nos termos da Constituição 

Federal de 1988, elegendo a democracia participativa como um dos pilares desse novo 

modelo de Estado. Desta feita, não é possível suprimir o direito à participação, 

garantido constitucionalmente, por via de Decreto.  

Além disso, o princípio da proibição do retrocesso social veda qualquer tipo 

de retirada de Direitos sociais constitucionalmente consagrados. O objetivo de tal 

princípio é desautorizar medidas administrativas ou legislativas que sejam restritivas 

ou supressivas de Direitos, especialmente quando atinge setores mais vulneráveis da 

população, que extrapolem os limites constitucionais e ataquem garantias sociais.  

Dessa forma, de uma só vez, o Decreto que o presente PDL visa sustar viola: 

(i) proibição do retrocesso socioal e (ii) o Direito à ampla participação popular. 

Pelo exposto, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui 

importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar 

os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os 

incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, 

diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os 
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da administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência legislativa 

em face da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

Observa-se, portanto, que o Decreto nº 9.926 que se pretende sustar extrapolou, 

e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente 

incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, 

especialmente em relação aos princípios que regem a proteção social e da participação 

popular.  

Por todo o exposto, considerando que o Decreto nº 9.926, de 19 de julho de 

2019, representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso 

Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato.  

 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 2019. 

 
 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 
 
 

Fernanda Melchionna 
Primeira Vice-Líder do PSOL 

 

 

  
Edmilson Rodrigues  

PSOL/PA 
 
 
 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

Luiza Erundina  
PSOL/SP 

 
 
 

Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 

Talíria Petrone  
PSOL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.926, DE 19 DE JULHO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Políticas 

sobre Drogas.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006,  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, 

órgão superior permanente do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas.  

 

Art. 2º Compete ao Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas:  

I - aprovar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas;  

II - reformular e acompanhar a execução do Plano Nacional de Políticas sobre 

Drogas;  

III - deliberar, por meio de resoluções, proposições, recomendações e moções, sobre 

iniciativas do Governo federal que visem a cumprir os objetivos da Política Nacional sobre 

Drogas;  

IV - deliberar, por meio de resoluções, proposições, recomendações e moções, a 

respeito de propostas do Grupo Consultivo e da Comissão Bipartite;  

V - solicitar análises e estudos ao Grupo Consultivo e à Comissão Bipartite;  

VI - acompanhar o cumprimento pelo Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas das diretrizes nacionais para a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção 

social de usuários e dependentes de drogas;  

VII - acompanhar o cumprimento pelo Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas das diretrizes nacionais para a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 

de drogas;  

VIII - identificar e difundir boas práticas dos três níveis de governo sobre drogas;  

IX - acompanhar e se manifestar sobre proposições legislativas referentes às drogas; 

e  

X - aprovar o seu regimento interno.  

 

Art. 3º O Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas terá a seguinte composição:  

I - o Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, que o presidirá;  

II - o Ministro de Estado da Cidadania;  

III - um representante dos seguintes órgãos e entidade da administração pública 

federal:  

a) Ministério da Defesa;   

b) Ministério das Relações Exteriores;   

c) Ministério da Economia;   

d) Ministério da Educação;   

e) Ministério da Saúde;   

f) Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;   

g) Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;   

h) Agência Nacional de Vigilância Sanitária;   

IV - o Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública;  

V - o Secretário Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas do Ministério da 

Cidadania;  

VI - um representante de órgão estadual responsável pela política sobre drogas; e  

VII - um representante de conselho estadual sobre drogas.  

§ 1º Cada membro do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas terá um 

suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.  

§ 2º Os Ministros de Estado de que tratam os incisos I e II do caput serão 

substituídos pelos respectivos Secretários-Executivos em suas ausências e seus impedimentos.  
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§ 3º Os Secretários de que tratam os incisos IV e V do caput serão substituídos pelos 

seus respectivos substitutos eventuais.  

§ 4º Os membros do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas e respectivos 

suplentes de que tratam as alíneas "a" a "h" do inciso III do caput e os incisos VI e VII do caput 

serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados pelo Ministro de 

Estado da Justiça e Segurança Pública.  

 

Art. 4º O Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas se reunirá, em caráter 

ordinário, semestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que houver solicitação de, no 

mínimo, oito membros, ou por convocação de seu Presidente.  

§ 1º O quórum de reunião do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas será de 

seis membros e o quórum de deliberação será a maioria simples dos membros presentes, exceto 

para a aprovação do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.  

§ 2º As reuniões ordinárias do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas serão 

convocadas por seu Presidente com antecedência mínima de dez dias úteis, para envio da pauta 

e da documentação de suporte.  

§ 3º Além do voto ordinário, o Presidente do Conselho Nacional de Políticas sobre 

Drogas terá o voto de qualidade em caso de empate.  

§ 4º A proposta do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas ou de sua reformulação 

deverá ser encaminhada aos membros do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas com 

antecedência mínima de vinte dias úteis da reunião na qual a proposta será examinada.  

§ 5º O quórum de aprovação do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas será a 

maioria absoluta dos membros.  

 

Art. 5º Até o dia 1º de março de cada ano, a proposta de Plano Nacional de Políticas 

sobre Drogas ou de sua reformulação será submetida ao Conselho Nacional de Políticas sobre 

Drogas pela Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas em conjunto 

com a Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas do Ministério da Cidadania.  

 

Art. 6º À Comissão Bipartite, órgão de apoio ao Conselho Nacional de Políticas 

sobre Drogas, compete:  

I - propor estratégias para a gestão e a implementação dos programas, projetos e 

ações da Política Nacional sobre Drogas;  

II - propor à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas 

metodologias de acompanhamento da Política Nacional sobre Drogas;  

III - sugerir ao Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas boas práticas para os 

três níveis de governo sobre drogas; e  

IV - sugerir aperfeiçoamentos para a articulação federativa sobre drogas.  

§ 1º A Comissão Bipartite terá a seguinte composição:  

I - o Secretário Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas do Ministério da 

Cidadania, que a presidirá;  

II - o Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública; e  

III - vinte e sete representantes, um de cada órgão estadual e um do órgão distrital, 

responsáveis pela política sobre drogas.  

§ 2º Cada membro da Comissão Bipartite terá um suplente, que o substituirá em 

suas ausências e seus impedimentos.  

§ 3º Os órgãos a que se refere o inciso III do § 1º indicarão seus representantes, 

titular e suplente, que serão designados pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.  
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§ 4º Os Secretários a que se referem os incisos I e II do §1º serão substituídos pelos 

seus substitutos eventuais.  

§ 5º As reuniões da Comissão Bipartite serão convocadas por seu Presidente e 

ocorrerão, preferencialmente, por meio de videoconferência.  

 

Art. 7º Ao Grupo Consultivo, órgão de apoio ao Conselho Nacional de Políticas 

sobre Drogas, compete:  

I - elaborar diagnósticos, recomendações e propostas sobre drogas;  

II - propor à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas 

metodologias de acompanhamento da Política Nacional sobre Drogas;  

III - elaborar estudos sobre proposições legislativas referentes a drogas;  

IV - sugerir ao Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas boas práticas para os 

três níveis de governo sobre a temática das drogas; e  

V - sugerir aperfeiçoamentos para a articulação federativa sobre drogas.  

§ 1º O Grupo Consultivo terá a seguinte composição:  

I - o Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, que o coordenará;  

II - o Secretário Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas do Ministério da 

Cidadania;  

III - três especialistas em temáticas vinculadas à política sobre drogas, indicados e 

designados pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; e  

IV - três especialistas em temáticas vinculadas à política sobre drogas, indicados 

pelo Ministro de Estado da Cidadania e designados pelo Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública.  

§ 2º Os Secretários a que se referem os incisos I e II do § 1º serão substituídos em 

suas ausências e seus impedimentos pelos seus respectivos substitutos eventuais.  

§ 3º Os especialistas a que se referem os incisos III e IV do § 1º não terão suplentes.  

§ 4º As reuniões do Grupo Consultivo serão convocadas por seu Coordenador e 

ocorrerão, preferencialmente, por meio de videoconferência.  

 

Art. 8º A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas será 

exercida pela Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública.  

 

Art. 9º Compete à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Políticas sobre 

Drogas:  

I - propor ao Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, em conjunto com a 

Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas do Ministério da Cidadania, o Plano 

Nacional de Políticas sobre Drogas, ou sua reformulação, ouvidos o Grupo Consultivo e a 

Comissão Bipartite;  

II - apoiar o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas no acompanhamento da 

Política Nacional sobre Drogas, inclusive ao propor, em conjunto com a Secretaria Nacional de 

Cuidados e Prevenção às Drogas do Ministério da Cidadania, metodologias de 

acompanhamento da Política, ouvidos o Grupo Consultivo e a Comissão Bipartite; e  

III - prestar o apoio administrativo necessário para a consecução dos objetivos do 

Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas e de seus órgãos de apoio, inclusive quanto à 

logística das reuniões e à gestão da informação; e  

IV - elaborar a proposta de regimento interno do Conselho Nacional de Políticas 

sobre Drogas.  
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Art. 10. Na primeira reunião do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas 

realizada após a entrada em vigor deste Decreto, constará da pauta a deliberação sobre a 

proposta de regimento interno elaborada pela Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de 

Políticas sobre Drogas.  

 

Art. 11. É vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública e do Ministro de Estado da Cidadania.  

 

Art. 12. É vedada a criação de novos subcolegiados por ato do Conselho Nacional 

de Políticas sobre Drogas.  

 

Art. 13. A participação no Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, na 

Comissão Bipartite e no Grupo Consultivo será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada.  

 

Art. 14. Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 5.912, de 27 de 

setembro de 2006:  

I - os art. 4º ao art. 13; e  

II - o art. 19.  

 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Luiz Pontel de Souza 

 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
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usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 

e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 

os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 

listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

 

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 

extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 

bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 

Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 

referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 

prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


